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Q ual é a diferença entre a atual crise da União Européia – UE, com a
resistência a sua constitucionalização, e as velhas crises de legiti-

midade e “déficit democrático”? Por que a União quer uma Constitui-
ção, que sabemos que é um tratado, mas que uma considerável parcela
das sociedades nacionais vem apresentando sinais de resistência a ela?

Este artigo parte da hipótese de que a criação de uma “identidade cole-
tiva européia” é um dos projetos de fortalecimento da supranacionali-
dade da União, e tanto a cidadania européia quanto a Constituição são
instrumentos desse projeto. A “identidade coletiva” é uma importante
esfera de pertencimento (Aziz, 2002), como o sentimento descrito por
Benedict Anderson (1991) sobre o valor e o papel das “comunidades
imaginadas”. O único caminho de legitimação da cidadania européia é
o da construção de uma identidade européia; e este é o principal moti-
vo pelo qual os teóricos que defendem a emergência de uma European
polity também vêm se interessando por questões de formação de iden-
tidade coletiva (Risse-Kappen, 2000; Haas, 1958; Deutsch, 1957). Por
tudo isso, a análise dos percalços da fase de Maastricht (que cria a cida-
dania européia), e da incorporação do Tratado da Constituição, da re-
cepção social do projeto de integração através das pesquisas de opi-
nião pública e do comportamento do eleitorado nos sufrágios popula-
res, concorre para o desenho de um quadro geral das condições e possi-
bilidades da União Européia superar o atual estágio de crise.
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Os argumentos deste artigo procuram revelar que, no caso da UE, as-
pectos de supranacionalidade e de transnacionalidade devem ser com-
preendidos conjuntamente, na medida em que características e percal-
ços em uma destas instâncias interferem na outra. Algumas causas de
resistência aos avanços da supranacionalidade são compreendidas
quando verificamos o fortalecimento das articulações transnacionais
na região e, principalmente, a partir da mudança do quadro de alinha-
mentos entre grupos tradicionais que sempre explicaram a política eu-
ropéia (Smisans, 2004; Marks, Hoogle e Edwards, 2004). Uma das con-
clusões a que podemos chegar, quando atribuímos relações entre avan-
ços supranacionais e transnacionais é que, enquanto a UE busca criar
mais instrumentos de consolidação de sua estrutura supranacional (o
Tratado da Constituição é exemplo mais perfeito disso), as articulações
transnacionais se dão a partir de convergências entre grupos que resis-
tem ao projeto supranacional por razões, em alguns casos, extremamen-
te diferentes. Coincidem interesses entre novos ideólogos da extrema
direita (Ignazi, 2003; Mude, 1996) e grupos de extrema esquerda, quan-
do a agenda é a resistência à criação de um super-Estado europeu1.

ORDEM E ETHOS

O projeto de integração europeu é explicado por uma história de acer-
tos e sucessos ao longo de mais de meio século de construção. Contou
com a assimilação de novas regras por parte dos governos nacionais
envolvidos, com a criação de uma nova instância jurídica e com um for-
mato sui generis de organização institucional, que envolve uma coorde-
nação de interesses intergovernamentais baseados em um interesse su-
pranacional: o interesse comunitário2. Com tudo isso, uma importante
constatação apresentada por grande parte da literatura, que avalia as-
pectos sociológicos da unificação européia, dá destaque à inexistência
de um ethos comunitário na Europa. Debates sobre a “tese do não de-
mos” na região da integração3, retomados após a crise de Maastricht4

por Weiler, Haltern e Mayer (1995), vêm se revelando cada vez mais
importantes para se compreender as diferenças dos Estados-membros
quanto às sinalizações de resistência à integração social, à cidadania
única na região e à criação de uma Constituição.

Apesar deste quadro de incongruência entre os avanços institucionais
e legais da Europa integrada e da integração social no âmbito regional,
parto da hipótese de que uma “política de identidade” sempre esteve
na agenda de integração européia e já era preocupação do projeto ante-
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rior à União. Desde a “Europa européia” de De Gaulle ao Plano Shu-
man no período pós-Guerra, não se cogitava uma integração sem iden-
tidade. Contudo, só se torna mais evidente tal preocupação a partir do
processo de ratificação de Maastricht (1992-93), com a busca do refe-
rendo popular para a implantação de reformas substantivas, incluindo
a criação da cidadania européia. Apesar disso, a cidadania não seria
útil apenas ao projeto de legitimação da União, mas principalmente ao
seu projeto de eficiência e consolidação. O significado de uma cidada-
nia, assim como o significado de uma Constituição, revelam uma ines-
capável conexão com aspectos da assimilação de uma nova identidade
coletiva na vida cotidiana e envolvem mudanças de crenças, valores
sociais e jurídicos que se desvelam na convivência civil e social dos in-
divíduos, na medida em que implica a substituição ou sobreposição de
uma identificação política e social mais ampla do que a do Estado naci-
onal. Se esta afirmação estiver correta e fatores como cultura e identi-
dade puderem ser considerados relevantes para o estudo das relações
internacionais5, o melhor método para se compreender os atuais per-
calços da integração, representados pelas recentes rejeições ao Tratado
da Constituição, é o da investigação histórica e comparada dos resulta-
dos de pesquisa de opinião pública e a verificação do contexto de difi-
culdades que nos leve a uma melhor compreensão também da crise de
Maastricht.

Neste cenário de questões a serem abarcadas, pretendo desenvolver
dois argumentos centrais. O primeiro é que a criação da cidadania única
européia buscou legitimar ex post a integração, na medida em que as
sociedades nacionais não optaram pelos comprometimentos e cons-
trangimentos de sua participação e controle sobre a nova política euro-
péia — e é por isso que ainda falta muito a ser pesquisado e refletido so-
bre a UE, e seus efeitos e conseqüências ainda estão longe de se comple-
tarem, como se vê nos atuais percalços enfrentados no processo de rati-
ficação do Tratado da Constituição. O segundo argumento é que, em
uma era de desenvolvimento de atores internacionais e transnacionais
não-estatais que agem em redes e que, principalmente no caso da UE,
encontraram novas formas de representação supranacional e regional
e facilidades de articulação e circulação entre fronteiras nacionais, não
há apenas vias de demandas legítimas, pluralistas e inclusivas de uma
sociedade civil que interage em nome de interesses democráticos, mas
também demandas não-democráticas e desagregadoras, bem como
aqueles que defendem o fim da integração.

Por que Não uma Constituição Européia?
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Exatamente por considerar que há uma distância entre a integração de
caráter econômico e legal e a integração social ou, de outra forma, entre
a integração institucionalmente formalizada e a socialmente conduzi-
da e reconhecida, é que pretendo dar especial atenção à literatura ori-
entada por uma visão crítica da integração européia. É fundamental
considerar o fato da inexistência de uma sociedade homogênea regio-
nal, para que se compreendam alguns eventos paralelos aos passos de
consolidação da integração, como certas reações dos eleitores europeus,
reveladas nas consultas populares, nas eleições nacionais e nas elei-
ções européias para o Parlamento.

Além do nacionalismo de grupos de esquerda e da defesa de princípios
como soberania e autonomia, uma importante “questão social” nas
agendas de política doméstica e de política internacional na Europa
hoje é o problema da assimilação dos imigrantes, que se reflete no re-
crudescimento da xenofobia européia, particularmente, na última dé-
cada e meia. Este aspecto da política européia atual é importante para
compreendermos por que os grupos que resistem ao projeto de cidada-
nia e de constitucionalização são capazes de se fortalecerem reciproca-
mente ao misturarem argumentos e interesses tanto da extrema es-
querda, socialista e nacionalista, quanto da extrema direita, xenófoba
ou fundamentalista.

DUAS ESTRATÉGIAS DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE REGIONAL:
CIDADANIA E CONSTITUIÇÃO

A União Européia está em busca da consolidação de uma consciência
de valores comuns e de identidade coletiva para legitimar sua estrutu-
ra supranacional6, atualmente simbolizada na “Constituição Euro-
péia”, em fase de incorporação pelos Estados-membros. Creio que a
defesa da necessidade de uma ‘‘Constituição’’ para a UE sempre esteve
ancorada nos esforços em ressaltar seus aspectos supranacionais e bus-
car a legitimidade social que sempre lhe faltou. Impossível é compre-
ender a atual crise da Europa, com as recentes rejeições populares à ra-
tificação do Tratado da Constituição, sem a observação do contexto
histórico da UE, incluindo-se aí outros períodos de crises como na oca-
sião da ratificação do Tratado de Maastricht.

A Criação da Cidadania e a Crise de Maastricht

Na cidade holandesa de Maastricht, chefes de Estado reunidos em ses-
são do Conselho Europeu7 (em 1991), aprovaram o projeto de um tratado
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para a UE com o objetivo claro de dar um passo significativo no proces-
so de aprofundamento e ampliação da integração. Além de traçar me-
tas para uma maior integração econômica e monetária, neste tratado
foi criada a “cidadania européia”. Na tentativa de promover importan-
tes passos no projeto de integração, entretanto, o processo de ratifica-
ção do Tratado de Maastricht fez revelar um desconhecimento popular
e um significante grau de resistência e precaução quanto ao modelo de
integração que avançava.

Enquanto o Tratado de Maastricht pretendia representar o grande pas-
so para o fortalecimento da união política na região, seu processo de in-
corporação fez surgir a mais profunda crise da integração. O grande
símbolo da crise foi a rejeição popular dinamarquesa, numa das primei-
ras consultas populares sobre qualquer passo da integração desde o
seu início. A Dinamarca, que tinha sérias restrições à unificação, prefe-
riu entregar à sociedade o poder de decisão final em favor da sua ade-
são à UE, levando em conta conseqüências que implicariam mudanças
no cotidiano social e na política doméstica de sua nação. A resposta do
eleitorado caiu como uma bomba nos planos de integração, ancorados
em discursos infundados de democratização e de legitimidade social.
O primeiro “não” dos dinamarqueses desvelou as razões que faziam
com que alguns Estados temessem a conscientização social a respeito
das decisões governamentais que processavam, até então, a integra-
ção. Podemos afirmar que a “crise de Maastricht” surge em função do
exemplo dado pelo governo dinamarquês ao optar pela consulta popu-
lar sobre a integração. Dentre os danos de Maastricht, revelou-se que
havia profundas divergências existentes entre os anseios populares e
os interesses governamentais na unificação.

O resultado do referendo francês não redimiu esta crise, pois apenas
51% dos votantes no referendo francês disseram “sim” ao tratado. Pa-
ralelamente, a opinião pública alemã e a britânica deixaram clara uma
considerável oposição, fazendo com que, de todos os tratados reforma-
dores da União, esse tenha sido o de parto mais difícil (Hartley, 1988:7).
Curioso nesta história é que se esperava exatamente o contrário: um
momento de fortalecimento do projeto e de legitimação social do seu
aprofundamento.

O debate acadêmico predominante na Europa ainda dá destaque ao
“déficit democrático” da União, agravado após Maastricht; ou seja, um
tratado que se sustentava em uma retórica democrática (porque criava
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uma cidadania única e diminuía os entraves à livre circulação de pes-
soas e trabalhadores) promoveu uma curiosidade mais crítica quanto à
toda empreitada da integração. Por isso podemos dizer que o Tratado
de Maastricht produziu alguns efeitos não-antecipados, principal-
mente, porque causou uma crise de legitimidade da União exatamente
em um momento de aprofundamento do processo de integração. Pre-
tendendo resolver alguns problemas democráticos no âmbito das ins-
tituições comunitárias e esperando atribuir legitimidade ao processo
de integração, considero que Maastricht acabou por evidenciar e forta-
lecer ao mesmo tempo uma crise democrática mais profunda e não re-
formável institucionalmente: o desconhecimento e a distância das so-
ciedades nacionais do projeto europeu em curso. Ao longo dos proces-
sos de ratificação de Maastricht nos Estados-membros, ficou claro que
as populações dos países-membros não estavam até então conscientes
da integração e não tinham informações suficientes a respeito das ins-
tituições comunitárias, sua importância e competência. De fato, o des-
conhecimento das mudanças concretas da política nacional promovi-
das pela integração européia, bem como o papel e importância das ins-
tituições da UE, ainda são de desconhecimento majoritário entre os ci-
dadãos.

Pesquisas do Eurobarometer do ano de 2000 (EB no 53, 2000)8 avaliaram
o conhecimento popular das instituições européias a partir de sonda-
gens que envolvem várias perguntas sobre as principais instituições
da União: o Parlamento Europeu, a Comissão, o Banco Central Euro-
peu, a Corte de Justiça, o Conselho de Ministros, a Corte de Auditores,
o Comitê Econômico e Social, o Ombudsman Europeu e o Comitê das
Regiões.

Os resultados demonstram que, na avaliação popular européia, o Par-
lamento Europeu é a instituição que exerce o papel mais importante na
região da integração e o Conselho de Ministros fica em quinto lugar.
Foi perguntado também, dentre as instituições, quais eram mais co-
nhecidas pela opinião pública européia, e o Parlamento Europeu apa-
receu mais uma vez como a instituição da qual “mais se ouviu falar”,
enquanto o Conselho manteve o quinto lugar no ranking. Sabendo-se o
pouco poder exercido pelo Parlamento e o importante poder decisório
exercido pelo Conselho, fica fácil concluir, diante dos resultados apre-
sentados nos gráficos 1 e 2, o quanto cidadãos europeus estão mal in-
formados a respeito das conseqüências e do alcance político do Conse-
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lho, do papel da Corte de Justiça européia e dos limites do poder do
Parlamento Europeu9.

No período de Maastricht, a busca pela legitimidade da integração re-
velou-se pela decisão de raros países em realizar referendos para a rati-
ficação do tratado, exatamente porque consideraram que o conheci-
mento e a participação popular do importante passo a ser dado pelo
processo de integração na ocasião seria de fundamental importância.
Entretanto, já naquela ocasião, verificava-se nos debates políticos que
a divisão entre esquerda e direita não era mais uma perspectiva dimen-
sional simples na política européia. De fato, desde a década de 1990 já
havia cisões entre grupos de direita e entre grupos de esquerda em tor-
no da avaliação da integração e do posicionamento sobre o seu encami-
nhamento. Muitos que defendiam o fim da integração alegavam uma
possível perda de soberania das nações, e outros não admitiam a inte-
gração social, abertura de fronteiras e facilitação do processo migrató-
rio na região por conta da criação da cidadania única européia.

Em meio a este debate, o povo dinamarquês rejeitou, em primeiro refe-
rendo, a ratificação de Maastricht10. Isto deflagrou uma crise notória,
refletida na opinião pública, sobre o projeto de aprofundamento de
união política. Afinal, podia-se perguntar por que o povo dinamar-
quês não quer mais se integrar à região? Qual é o custo da integração e
o que há de negativo neste tratado a ponto de o povo rejeitá-lo?

Em meio à crise dinamarquesa, surgiu a crise britânica (na ocasião, nas
mãos do seu primeiro-ministro John Major), que se revelou como sen-
do o próximo ponto débil da integração. Desde o momento em que a
Inglaterra decidiu esperar pelo segundo plebiscito da Dinamarca para
se resolver quanto à ratificação de Maastricht11, uma série de razões cé-
ticas à integração se alinhava com mais autoridade e propriedade. Para
se somar a este quadro de fragilidades, na ocasião do período de ratifi-
cação de Maastricht (de 1992 a 1993), o Reino Unido assumiu, no se-
gundo semestre de 1992, a presidência rotativa da União sem qualquer
qualidade de liderança.

Em geral, os “eurocéticos”12 conservadores e os trabalhistas anti-euro-
peus ingleses mobilizavam-se em torno de duas questões básicas:
aqueles (que tinham como porta-bandeira Margaret Thatcher) deman-
davam consulta popular para a ratificação do Tratado de Maastricht,
enquanto estes exigiam que o exame pela comissão do projeto de lei
que incorporava o tratado fosse feito apenas depois que a Dinamarca
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decidisse seu posicionamento diante dos termos do tratado (Tostes,
2004:116-117), como de fato ocorreu. Para o agravamento da situação,
naquele mesmo período, na Alemanha, também apareceram objeções
constitucionais feitas pela influente Corte Constitucional Federal da
República Alemã. Magistrados germânicos mostraram-se renitentes
no que dizia respeito à primazia do direito comunitário em relação ao
direito nacional, princípio jurisprudencial já aplicável naquelas altu-
ras aos Estados-membros. A conseqüência da persistência da supre-
macia constitucional alemã foi que este país se tornou o último Esta-
do-membro a depositar o instrumento de ratificação de Maastricht,
que só entrou em vigor efetivamente em 1993.

RESISTÊNCIA À CONSTITUIÇÃO EUROPÉIA E PROBLEMA DA
IDENTIDADE COLETIVA

Podemos identificar razões semelhantes às que levaram à crise de
Maastricht na resistência ao projeto de criação de uma Constituição eu-
ropéia atualmente. Sabemos que o processo de mais de meio século de
integração não obteve participação popular, entretanto, sabemos tam-
bém que valores e crenças são construídos socialmente e podem gerar
estratégias de ação coletiva. Assim, a criação de uma cidadania e de um
ordenamento jurídico de caráter regional visa reforçar, além dos ins-
trumentos legais e institucionais, características de similaridades e de
coincidências de idéias, interesses, crenças e valores entre os cidadãos
que integram os Estados-membros da UE.

Estes novos esforços do governo comunitário ficam explicados, princi-
palmente, menos pelo que a Constituição européia pode, de fato, tra-
zer de novo para os poderes exercidos pelas suas instituições, e mais
para promover uma certa comoção nas sociedades dos Estados-mem-
bros em nome da legitimação do processo de integração e garantir, com
isso, maior eficácia para as suas políticas. O projeto de construção de
uma identidade social e o reconhecimento da união política e legal por
parte das sociedades nacionais é o que justifica a preocupação que as
instituições européias têm tido em estabelecer uma “Constituição”
que, como sabemos, trata-se de um tratado internacional. Como todo
tratado, este deve ser incorporado segundo as regras constitucionais
de cada Estado e não é incomum que, em função da sua abrangência
política, as constituições determinem a consulta popular. Mas antes
ainda do conteúdo do tratado em questão ser conhecido, foram feitas
pesquisas de opinião pública a respeito da aceitação de uma Constitui-
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ção na região. Observando-se os resultados destas pesquisas, verifi-
ca-se que a aceitação da criação de uma Constituição sempre foi alta, ao
mesmo tempo que sua rejeição sempre foi, também, crescente.

No Gráfico 3, agreguei os resultados das pesquisas do Eurobarometer
que investigaram o apoio à Constituição ao longo dos anos de 2000-
2005, o que nos permite observar que, apesar da queda do apoio popu-
lar à Constituição13, o ano de 2004 apresentou uma ruptura nesta ten-
dência. Os resultados estão agregados, pois revelam as médias dos 15
Estados-membros. Porém, quando verificamos separadamente os re-
sultados nacionais, podemos ver que há variações importantes que ex-
plicam comportamentos e expectativas diferenciadas que não serão
tratadas neste artigo. Podemos concluir que no ano de 2004 há uma
mudança na percepção popular quanto à aceitação da Constituição por
este ter sido o principal ano de discussão sobre o conteúdo do projeto
da Constituição pelas sociedades e pelos meios de comunicação euro-
peus em geral. A adoção do Tratado da Constituição deu-se no Conse-
lho de Roma em 29 de outubro de 200414. Ao mesmo tempo, entretanto,
podemos notar no Gráfico 3 que a rejeição à adoção de uma Constitui-
ção européia vem sendo ininterruptamente crescente desde 2000 (6%
de rejeição) até o início do processo de incorporação, em 2005 (23% de
rejeição).

Ainda assim, o apoio inconteste à Constituição é curioso quando ob-
servamos pesquisas que demonstram o desconhecimento de seu con-
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teúdo – apenas para exemplificar, o Centro de Investigações Sociológi-
cas na Espanha divulgou os resultados de uma pesquisa em 2005 a qual
revelou que 90,9% dos espanhóis ignoram o que a nova Constituição
européia propõe, embora 51,2% estivessem dispostos a votar pelo
“sim” (Oswald, 2005:27). Os resultados das primeiras pesquisas de
2005 do Eurobarometer já apontavam que 56% dos europeus admitiam
saber pouco sobre o Tratado da Constituição européia, e que 33% se-
quer tinham ouvido falar dele. Contudo, apesar desta absoluta igno-
rância, é possível verificar uma infundada boa vontade quanto à ado-
ção da Constituição. O que podemos concluir destes resultados é que
eles revelam a importância simbólica da idéia de Constituição, indepen-
dentemente das condições e cláusulas do tratado em questão. Reve-
la-se assim, ainda, que a cúpula da União está absolutamente certa em
designar como “Constituição” um tratado que busca alçar legitimida-
de no processo atual de unificação política. A importância histórica na-
cional das constituições sempre nos leva a pressupor laços de legitimi-
dade e uma organização institucional democrática com mecanismos
de participação e de realização de justiça.

Fica mais claro, com tudo isso, a compreensão sobre a idéia de Consti-
tuição, que marca simbolicamente esse Tratado da União Européia. Há
neste atual projeto da integração regional européia a pretensão de for-
talecer uma noção de território e identidade social comuns. Está na
base da condição de se estabelecer uma “Constituição”, entretanto, a
existência de uma cidadania comum no território da União, e esta, em-
bora implementada juridicamente há mais de uma década, vem sendo
assimilada muito lentamente desde a sua invenção. Problemas identi-
ficados na ocasião da ratificação de Maastricht permanecem sem solu-
ção até a fase da ratificação do Tratado da Constituição, como o da acei-
tação de uma identidade coletiva comum regional.

Institutos de pesquisa de opinião pública europeus vêm se debruçan-
do também sobre o mapeamento dos graus de aceitação da cidadania
européia e divulgam, periodicamente, diagnósticos sobre a percepção
social da relação entre a cidadania nacional e européia15.

Comparando-se o resultado do Gráfico 4 com as respostas de outra
pergunta realizada na mesma pesquisa (Eurobarometer, EB no 59,
2003) sobre se “é ruim” fazer parte da UE, verificamos que os países
que apresentaram percentuais mais altos sobre a má avaliação quanto
ao pertencimento à União, ou seja, Suécia, Reino Unido e Áustria, são
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exatamente os mesmos Estados-membros que valorizaram mais a sua
identidade nacional (como verificamos a partir dos resultados anterio-
res). A Grécia é um caso de destaque, pois possui um sentimento nacio-
nal e patriótico muito forte, que se apóia na convicção de que ela é o
berço da civilização ocidental. Da mesma forma, a Finlândia tem uma
história de resistência à dominação e tende a proteger-se em sua identi-
dade nacional. Em outro extremo estão os países que ingressaram na
União em 2004; estes demonstraram um sentimento de nacionalidade
muito fraco. Dentre os resultados mais significantes neste sentido, des-
tacam-se os da Estônia e da Hungria (39%), países que estão em busca
de uma nova identidade, olhando mais para possibilidades futuras do
que para seu recente passado de hegemonia russa.

A ênfase na identidade nacional é aceita por 85% dos cidadãos, tanto os
da Europa dos 15 quanto dos 25. A idéia de uma identidade coletiva
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que pretenda substituir, sobrepor ou mesmo mesclar com a identidade
nacional, tomando por base um alto grau de compartilhamento de as-
pectos culturais (raça, língua, religião, tradição etc.), não parece ter
mais espaço na região européia. Qualquer assimilação só parece possí-
vel no âmbito de coincidências políticas e interesses jurídicos e civis. O
único resultado absolutamente discrepante é o relativo a Luxemburgo,
que demonstra que seus cidadãos assumiram plenamente a identidade
civil estratégica e politicamente construída – sem qualquer nuance cul-
turalista, 20% dos cidadãos de Luxemburgo pesquisados declararam
sentirem-se “só europeu”.

Qualquer debate anterior ao alargamento, ainda sobrevivente, sobre a
possibilidade de se construir uma identidade coletiva européia ali-
mentada por aspectos materiais e culturais, perde completamente o fio
da razão argumentativa com a entrada dos países do Leste europeu na
UE. Com a entrada de Estados-membros do Leste europeu na União,
tornou-se incontestável que apenas uma noção de identidade coletiva
baseada em coincidência de perspectivas civilizatórias e políticas (tese
do nacionalismo construtivista ou político) pode ter lugar no caso da
UE atualmente.

DEBATES TEÓRICOS PRECURSORES: A CONSTITUIÇÃO DE
MODELOS NACIONAIS

Dois modelos dominantes de nacionalismo povoaram a história da for-
mação dos Estados nacionais: um que pode ser designado como “cultu-
ralista” e outro como “político”. O primeiro, como a própria designação
indica, é aquele que valoriza os aspectos culturais da história comum de
um povo (Kohn, 1963). Tradição, religião, raça, língua e outros aspectos
materiais da vida e da história social definem uma identidade comum.
Neste caso, os ideais nacionais geram e são gerados por uma carga emo-
cional mais voltada para aspectos particulares e espontâneos16.

O segundo modelo incorpora aspectos políticos e expectativas de or-
dem e de direito comuns estrategicamente organizados e construídos
socialmente. Assim, é a partir da criação de normas, do fortalecimento
de costumes e da modelação de instituições que lhes dêem sustentação
operacional, é que se fortalecem também os laços que se pretende valo-
rizar neste caso. São dessa forma incorporados aspectos políticos e ex-
pectativas de ordem e de direito comuns com a criação de normas e,
ainda, a defesa de princípios gerais e universais de coexistência pacífi-
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ca na esfera pública e no cotidiano da vida civil. Já o conceito político
de nação, enquanto um tipo ideal de identidade coletiva, valoriza a in-
tegração política dos cidadãos em busca da liberdade individual de to-
dos. A existência de privilégios de base aristocrática em uma mesma
comunidade política é incompatível com a generalidade das leis e a
igualdade pleiteada pelo “nacionalismo político” (ou jurídico). Este
nacionalismo é comparável ao tipo de identidade coletiva possível em
uma região em que coexistem povos oriundos de tradições históricas
diferentes, como é o caso da UE. Isto porque, para o nacionalismo de
tipo político, importam menos os aspectos culturalistas peculiares do
povo e mais um objetivo político comum: ser um cidadão participante
das diretrizes do governo.

A idéia de “nação”, que se revela no Terceiro Estado no período da Re-
volução Francesa, persegue o sentido da “vontade geral” em Rousseau,
para quem o governo só é legítimo se realiza a aspiração coletiva dos ci-
dadãos – daí a necessidade de um conceito orgânico que traduzisse
uma simbologia de universalidade e de exclusividade ao mesmo tem-
po. A superação dos interesses particulares (minoritários) justifica-se,
neste caso, pela composição de um “espírito nacional” e pela prevalên-
cia de um interesse geral real sobre as divergências locais17.

Independentemente da possível distinção entre o nacionalismo cultu-
ral e o político, o que importa na comparação com a constituição de
uma identidade coletiva no seio da UE é que a noção de “pertencimen-
to” a um corpo coletivo é que legitima algum tipo de cooperação e coe-
xistência. No caso da UE, a percepção, crença e idéia de “pertencimen-
to” a uma sociedade plurinacional de características tão heterogêneas
espera por ser construída, em função dos interesses que estão em jogo
no processo de integração.

A Estratégia da Construção

Até então, desenvolvi os argumentos que focalizam o fato de que uma
identidade coletiva pressupõe o compartilhamento de valores subjeti-
vos, de forma que os indivíduos se sentem parte de uma mesma comu-
nidade por eles imaginada. Historicamente, a construção dos tipos na-
cionalistas e, atualmente, a experiência européia, foram considerados
sob a ótica da construção involuntária ou não de laços de reconheci-
mento mútuo. É preciso acrescentar, no entanto, que é natural a este
processo que os integrantes de uma dada “comunidade imaginada”
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compartilhem também sentimentos de diferença em relação a outras
comunidades (in-group e out-group). Para compreender melhor o pro-
cesso de construção de identidade, a abordagem construtivista tor-
nou-se, atualmente, uma ferramenta metodológica poderosa.

Sem se opor ao realismo ou ao liberalismo, a abordagem construtivista
que tem sido descrita e explicada por Alexander Wendt não como uma
teoria política, mas uma teoria social, vem sendo aplicada empirica-
mente por autores como Risse-Kappen (1995; 2000) e outros (Adler,
1992; Finnemore,1996) na compreensão do problema da identidade co-
letiva em geral e do caso da identidade européia em especial. O cons-
trutivismo desafia fundamentos epistemológicos dos paradigmas das
relações internacionais, não para se opor a eles mas para sintetizar pos-
sibilidades de análise que têm importância na pesquisa empírica
(Adler, 1999:206-207). Segundo Adler (idem), o construtivismo é capaz
de iluminar características importantes, antes enigmáticas, da política
internacional (Wendt, 1999). A importância das idéias, dos símbolos e
das crenças que forjam solidariedades e geram instituições perpassa a
história dos Estados e, naturalmente, a da UE.

Sabe-se que a constituição dos Estados modernos está baseada na idéia
de que o Estado-Nação se funda em um sistema de símbolos e de iden-
tidade compartilhada18. Assim, a dimensão simbólica do poder do
Estado “sustenta as necessidades morais e éticas dos cidadãos, não
apenas as materiais” (Krasner, 1984:233 apud Laffan, 1996). A relação
entre identidade e política é exemplificada pela história da busca de le-
gitimação dos Estados modernos a partir da noção de nação, em alguns
casos reforçando aspectos étnicos, de raça e religião (caso da Alema-
nha) e em outros aspectos políticos e jurídicos traduzidos em valores
cívicos que buscam evitar a diferenciação do cidadão e da pessoa hu-
mana através de particularidades de suas escolhas e/ou origens religi-
osas ou culturais (é o típico exemplo da França).

Segundo os “europessimistas” ou “eurocéticos”, a integração em ter-
mos de identidade coletiva é impossível, na medida em que a identida-
de nacional será sempre particularmente fundamental para os cida-
dãos. Por outro lado, é preciso levar em conta que a construção da iden-
tidade é um longo processo, que perpassa vários níveis da vida em so-
ciedade, como a cultura, a arte, a literatura, a religião, produzindo ima-
gens e analogias que não se explicam por mecanismos racionais – mas
se experimentam pela emoção (Walzer, 1967) e com o tempo. Em um
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ensaio clássico sobre o tema, Walzer (idem) enfatiza que a atividade
simbólica é um “processo criativo”, que não tem nada de lógico ou de
necessário – é uma estratégia de atribuição de unidade, organização,
significação, personificação. Do mesmo modo, uma mudança no refe-
rencial da identidade coletiva pressupõe um processo de transforma-
ção no “equipamento simbólico”, na “mentalidade coletiva”, na “epis-
teme social”, na personalidade. Walzer (idem:194) descreve ainda a po-
lítica como uma arte de unificação: de muitos ela faz um – e a atividade
simbólica seria nossa forma mais importante de reunir as coisas, inte-
lectualmente e emocionalmente, superando assim o isolamento e mes-
mo a individualidade. Neste quadro, o Estado é invisível; ele deve ser
personificado antes de ser visto, simbolizado antes de poder ser ama-
do, imaginado antes de poder ser concebido (ibidem).

A tentativa da União Européia de romper com o modelo nacional como
modelo privilegiado de identidade coletiva e de criar a possibilidade
de uma outra dimensão de identificação coletiva em larga escala, por
ser algo totalmente inexplorado, certamente, resulta em conseqüências
imprevistas. Exatamente, pela sua importância, ao mesmo tempo em
que a Europa unificada está em busca de um princípio legitimador
para a sua política supranacional, verifica-se uma exacerbação dos na-
cionalismos e dos localismos (Laffan, 1996; Smith, 1992; Jansson, 1997;
Eisenstadt e Giesen, 1995; Giesen, 1999 dentre outros).

Enfim, é incontestável a relevância do conceito e da idéia de nação, que
vem funcionando como tipo ideal weberiano para justificar modelos
autônomos de organização e legitimação política, a partir do reconhe-
cimento de uma identidade coletiva nacional. A história da valoração
do conceito de nação é a prova da aceitação deste modelo, que vem se
revelando um eficiente fator de agregação, assim como o conceito de
nação vem sendo usado tanto em prol da liberdade, quanto do totalita-
rismo e da tirania; tanto em doutrinas democráticas, quanto em doutri-
nas imperialistas (Tostes, 2001).

MODELOS DE IDENTIFICAÇÃO NA EUROPA UNIDA

Para melhor interpretar as pesquisas da opinião pública européia que
vêm sendo responsáveis pela mensuração da recepção social das medi-
das de integração, no que se refere principalmente à auto-avaliação po-
pular sobre identidade nacional (nacionalismo) e supranacional (perio-
dicamente sondada pelo Eurobarometer), podem-se utilizar catego-
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rias de análise propostas pela literatura que se debruça sobre o tema da
identidade na Europa, como os inúmeros trabalhos de Thomas Risse-
Kappen, do Instituto Universitário Europeu (IUE-Florença). Risse-
Kappen (2000) apresenta três “modelos de identificação” que são três
possibilidades de construção de identidade coletiva na Europa, e tais
modelos se assemelham às percepções investigadas nas sondagens do
Eurobarometer. Ou seja, o autor criou uma tipologia para as possíveis
reações diante da oferta de mais de uma identidade coletiva, conside-
rando-se circunstâncias e preferências, com enorme capacidade expli-
cativa para as principais pesquisas de opinião publica realizadas na
Europa atualmente.

O primeiro modelo é um tipo de jogo de “soma zero”, ou seja, este se dá
quando a identificação do indivíduo com um grupo implica, necessa-
riamente, a rejeição de outras identificações. O segundo modelo é do
layer cake, que atribui às pessoas e grupos sociais múltiplas identidades
que se acumulam e muitas vezes se hierarquizam. O terceiro modelo é
o do marble cake, que sugere uma “fluidez” e um “emaranhamento” en-
tre as referências de identidade, a ponto de não se conceber uma sem a
outra.

As duas últimas concepções modelares atribuem múltiplas referências
de identidade de acordo com o contexto. No entanto, o modelo de layer
cake pressupõe uma sobreposição ou ordenação de preferências e ca-
madas, enquanto, no último modelo, se reconhece uma duplicidade de
identidades e interesses mesclados. Pode-se dizer que são esses três
modelos que vêm sendo levados em consideração nas sondagens sobre
o tema da identidade européia como as retratadas no Gráfico 4. Foi per-
guntado aos cidadãos: i) se se sentiam exclusivamente nacionais de
seus países; ii) se se sentiam nacionais, mas também europeus (com
mais ênfase à identidade nacional); iii) se se sentiam europeus, mas
também nacionais (com mais ênfase à identidade européia) e iv) se se
sentiam exclusivamente europeus.

Amensuração da aceitação de uma identidade “só nacional” ou “só eu-
ropéia” (perguntas i) e iv) da sondagem) segue, em ambos os casos, o
modelo de um “jogo de soma zero” de Risse-Kappen (2000). Levan-
do-se em conta que os principais institutos de opinião pública euro-
péia mantêm há décadas tal tipo de levantamento atualizado e sempre
baseado nas mesmas variáveis de análise de opinião pública, a princi-
pal utilidade que atribuí a esta forma de sondagem foi a da mensura-
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ção do grau de rejeição, mais do que o de aceitação, de uma identidade
coletiva européia. Isto porque, a expectativa dos idealizadores da
União não é realmente a de ver os cidadãos europeus abandonando
suas identidades nacionais e sentindo-se “só europeus”, e sim a de ava-
liar o grau da recepção social da identidade coletiva supranacional. De
outra forma, é o modelo de layer cake que se espera implementar, no
sentido de que camadas de identificação são possíveis sem que procu-
rem se sobrepor ou substituir uma à outra. A referência a uma identi-
dade política e não cultural ou racial é totalmente compatível com esta
visão analítica. O modelo mesclado é interessante se quisermos com-
preender bem, por exemplo, a perspectiva francesa de identidade cole-
tiva que, historicamente, identifica a Europa com a França como se
houvesse uma razão comum que explicasse a tradição histórica huma-
nista da Europa ocidental – as mesmas razões que explicam a resistên-
cia britânica que, também por considerar a Europa continental muito
caracterizada pela influência francesa, se auto-afirma como um produ-
to europeu à parte e sui generis, o qual não se contrapõe às relações es-
treitas com os Estados Unidos, mas ao contrário, procura legitimar
uma identidade comum e opiniões e interesses políticos convergentes.

Para ajudar a compreender as eventuais resistências à composição, co-
existência ou sobreposição de dois vínculos de cidadania na região eu-
ropéia, devemos considerar que há uma relação entre a recepção de
uma identidade social (nacional e européia) com a conscientização de
um vínculo jurídico e civil que atribui cidadania. Embora a idéia de ci-
dadania não necessariamente se relacione com a de nacionalidade, no
caso da União Européia, a aceitação da cidadania regional implica a
aceitação de uma mais estreita relação cotidiana e social com indivídu-
os de outras nacionalidades nos territórios dos Estados-membros.
Neste caso, particularmente, a cidadania européia implica um questio-
namento sobre interferências culturais e tolerância entre indivíduos
multinacionais em um mesmo território.

MUDANÇAS NAS DIMENSÕES DA POLÍTICA EUROPÉIA?

Uma importante observação a fazer é que a grande maioria dos trata-
dos que constituiu a integração européia não sofreu ratificação popu-
lar na maioria dos Estados-membros. Entretanto, é curioso perceber
que, nas situações em que isto ocorreu, algumas manifestações de re-
sistência ganharam voz e espaço. Por que isso se deu?
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O Tratado de Maastricht foi rejeitado em primeiro referendo pelo povo
dinamarquês em 1992 (primeiro caso de consulta popular); o Tratado
de Adesão à UE foi rejeitado em 1999 pelo povo norueguês, em raro
caso de consulta sobre a decisão a esse respeito; o Tratado de Nice foi
rejeitado (também em raro caso de consulta popular sobre este Trata-
do) pelo povo irlandês em 2001 e, atualmente, o Tratado de Roma (mais
conhecido como Tratado da Constituição) foi rejeitado pelos povos ho-
landês e francês. Por que a busca da participação e da legitimidade so-
cial para os passos de consolidação da União Européia sofreu tantos
abalos?

Aescolha da consulta popular como meio de legitimação da integração
por parte de Estados-membros foi decisão de política doméstica, em
função do grau de comprometimento dos governos nacionais com a le-
gitimidade de suas políticas (Franklin, Eijk e March, 1995; Wallace e
Smith, 1995). Sendo assim, países como a Dinamarca, a Noruega, a
Irlanda, a França e, recentemente, a Holanda, só para exemplificar,
consideraram a consulta popular fundamental em situações variadas
em que o processo de integração se intensificava e, como dito anterior-
mente, com a chamada da população à participação vieram também re-
sistências e mesmo rejeições. Vozes de resistência obtiveram condições
de obtenção de ressonância na medida em que os meios de comunica-
ção e veiculação de informação e formação passaram a tomar conheci-
mento e comentar o processo de integração, suas condições, possibili-
dades e conseqüências. Falta ainda compreender estas vozes de resis-
tência, pois elas não parecem uníssonas, visto que razões diferentes
orientam o discurso que rejeita a integração ou os caminhos que ela
tem seguido. Para compreendermos a resistência à integração, precisa-
mos nos voltar para a tradicional divisão ideológica européia e identi-
ficar suas mudanças.

A literatura e os debates acadêmicos sobre os problemas da integração
européia vêm apontando o fato de que a União Européia é um projeto
centrista europeu, criado pelos partidos do mainstream: social-demo-
cratas liberais, democratas-cristãos e conservadores; ou seja, partidos
que vêm dominando a política européia nas instâncias nacionais e regi-
onais (Hix e Lord, 1997; Marks, Wilson e Ray, 2002; Taggart, 1998). Esta
é uma razão que contribui para a compreensão do fato de que os parti-
dos que se opõem à política nacional estendem essa oposição à rejeição
manifesta à aceleração e consolidação do projeto europeu.
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Tradicionalmente, a estrutura partidária européia podia ser entendida
a partir de duas dimensões de competição: esquerda/direita ou
GAL/TAN (Green/Alternative/Libertarian –- GAL e Traditionalism/Au-
thority/Nationalism – TAN). Contestações à visão clássica da perspecti-
va econômica da competição política geraram debates também clássi-
cos sobre o exercício da democracia (Bartolini e Mair, 1990; Lipset e
Rokkan, 1967 apud Marks et alii, 2004:3). No contexto dos debates sobre
estas duas dimensões tradicionais de competição partidária européia,
podemos resumir que a primeira dimensão (esquerda/direita) é econô-
mica, pois se refere à medida de regulação da economia, interferência
do governo na distribuição de renda, propriedade, welfare state. Adireita
prioriza liberdade econômica e individual, e a esquerda, igualdade
econômica. Por outro lado, a segunda dimensão de competição é vista
pelo seu caráter cultural, logo não-econômico, já que privilegia visões
da política que se fortaleceram a partir da década de 1970 e no contexto
da busca de novas ideologias políticas contestatórias do liberalismo
(Flanagan, 1987; Flanagan e Lee, 2003; Franklin, 1992; Inglehart, 1977;
Kitschelt, 1988 apud Marks et alii, 2004:2).

Este artigo pretende destacar que há novos elementos de interferência
no quadro das dimensões partidárias européias em função do processo
de integração política. A criação de novas instituições, novas burocra-
cias e novos interesses que se articulam desde o exercício de poder po-
lítico no âmbito das instituições faz com que um novo espectro político
se revele nas tendências tradicionalmente identificadas entre grupos
simpatizantes da esquerda e do GAL (em geral alternativos) ao mesmo
tempo ou da direita e do TAN (em geral conservadores). É preciso con-
ferir o grau de mudanças catalisadas pelas novas tendências na distri-
buição de preferências partidárias e ideológicas e as novas variáveis de
análise que decorrem das expectativas da integração e das razões que
levam às restrições em relação a ela.

O cenário dos novos aspectos da política européia tem levado alguns
centros de pesquisa sobre a integração ao mapeamento das motiva-
ções, resistências e interesses na política da integração. Pesquisas iné-
ditas têm sido feitas no Chapel Hill Center, Centro de estudos europeus
ligado a University of North Carolina, para analisar esse quadro de
transformações e impactos da alocação ideológica de partidos dos
Estados-membros da União Européia. Os resultados já revelam que
existem muitas novidades a serem mais bem exploradas no seio do
novo debate político europeu19. A relação lógica que sempre houve en-
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tre as duas dimensões direita/esquerda e alternativos/conservadores
(GAL/TAN) confirma-se por um lado, ou seja, os partidos de esquerda
tendem a ser alternativos, e os conservadores tendem a ser de direita.
Mas, por outro lado, novas questões são trazidas pelo projeto de regio-
nalismo econômico e político: questões de desenvolvimento, gênero,
participação e cultura são fortemente associadas às novas dimensões
da política20. Uma das conclusões a que nos leva a pesquisa é que a alo-
cação de um partido entre GAL/TAN é associada ao apoio às políticas
relacionadas à da UE e é consideravelmente mais importante, atual-
mente, do que a oposição entre direita e esquerda. Uma diferença, en-
tretanto, é encontrada no alinhamento entre os países da Europa oci-
dental e os países da Europa do centro e do leste, com uma tendência
que se mostra evidente na comparação dos gráficos 5 e 6.
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Gráfico 5

Dimensões da Competição Partidária e Posição sobre a

Integração Européia no Centro e Leste Europeu

Fonte: Marks et alii (2004).
Nota 1: No Gráfico 5 vemos como se cruzam os dois alinhamentos: TAN/GAL (conservadores/ver-
des e alternativos) e esquerda/direita.
Nota 2: N = 73 partidos. Na escala de 1 (fortemente contra) a 7 (fortemente a favor da integração euro-
péia), partidos pró apresentam uma média entre 4,5 e 7; partidos neutros apresentam uma média en-
tre 3,51 e 4,49; partidos anti apresentam uma média entre 1 e 3,5.



De modo geral, a posição partidária a respeito da integração européia é
coerente e sistemática; logo, pode ser explicada desde o cruzamento
das tradicionais dimensões de competição esquerda/direita e
GAL/TAN. Neste cruzamento, é possível visualizar que perspectivas
ideológicas afetam diferentemente o apoio à integração de acordo com
os países, além do fato de alguns países europeus serem mais orienta-
dos pela dimensão da esquerda/direita e outros pela GAL/TAN. Com
exceção de um, 16 partidos neutros e eurocéticos (assim enquadrados
por estarem entre 4,5 – 7 pontos na escala criada para avaliar o apoio
geral à integração) estão localizados no quadrante da Esquerda-TAN
do Gráfico 521, o que nos leva a inferir que a política européia tende a
permanecer estruturada pela divisão entre direita-GAL versus esquer-
da-TAN. Entretanto, uma política regional ou supranacional que res-
salta o mercado capitalista e valores cosmopolitas ao mesmo tempo
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Gráfico 6

Dimensões da Competição Partidária e Posicionamento

da Integração Européia da Europa Ocidental

Fonte: Marks et alii (2004).
Nota 1: No Gráfico 6, vemos como se cruzam os dois alinhamentos: TAN/GAL (conservadores/ver-
des e alternativos) e esquerda/direita.
Nota 2: N= 73 partidos. Na escala de 1 (fortemente contra) a 7 (fortemente a favor da integração euro-
péia), partidos pró apresentam uma média entre 4,5 e 7; partidos neutros apresentam uma média en-
tre 3,51 e 4,49; partidos anti apresentam uma média entre 1 e 3,5.



gera novas demandas com características de hibridez. A defesa da au-
tonomia nacional sobre certos mercados e a intolerância a respeito da
quebra de fronteiras podem levar conservadores a terem interesses,
junto às instituições européias, semelhantes aos interesses dos radicais
de esquerda, os quais acusam a integração de antidemocrática e basea-
da no fortalecimento da economia das potências capitalistas européi-
as. O objetivo da pesquisa que gerou a organização dos dados consul-
tados e aqui reproduzidos nos gráficos 5 e 6 era o de identificar, princi-
palmente, diferenças entre tendências do Leste e do Ocidente europeu,
quanto à política de integração. Entretanto, a visualização da distribui-
ção de preferências possibilita-nos também visualizar a distribuição
das tendências de associação entre radicais de direita e de esquerda,
em relação ao projeto da integração. Uma das conseqüências não pre-
vistas da integração européia vem sendo a capitalização de suas crises
pelos defensores de uma nova direita não-tradicionalista, uma direita
que é vista por Ignazi (2003:204) como subproduto da crise democráti-
ca e da crise da representação. Esta nova direita vem ganhando força e
capacidade de articulação e organização no seio de alguns países
(França, Noruega, Dinamarca, Holanda, Áustria, Itália e Bélgica) e,
ainda que de modo brando, na Europa em geral, o que já vem sendo
apontado por Ignazi desde a década de 199022.

NOVOS OPOSITORES E NOVOS MEIOS DE OPOSIÇÃO

Partidos de esquerda como o sueco Vänsterpartiet ou o português Co-
ligação Democrática Unitária opõem-se à política de mercado da UE e
a acusam de ser o cavalo de Tróia do capitalismo internacional (Marks
et alii, 2004). Por outro lado, os representantes e defensores do TAN
opõem-se à integração pelas mesmas razões que se opõem à imigração.
Estes rejeitam a assimilação de estrangeiros e defendem a soberania
nacional, não pelos seus aspectos políticos e econômicos mas em fun-
ção de valores intrínsecos relacionados a um nacionalismo radical.

Ainda que o Parlamento Europeu não exerça, de fato, um poder tão
grande quanto o que a opinião pública européia avalia (Tostes, 2004),
os pleitos regionais acabam por revelar sintomas da recepção do proje-
to de integração e de sua resistência. Naturalmente, além das eleições,
outra forma de expressar preferências políticas, sociais, ideológicas e
de identidades é através da organização e articulação de interesses em
redes transnacionais. Assim, a literatura sobre networks e novas formas
de associativismos têm enfatizado e demonstrado, através de dados e
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análises de pesquisas empíricas, que valores e crenças minoritárias e
sem grande articulação no âmbito nacional podem se articular muito
eficientemente e encontrar caminhos de institucionalização nos âmbi-
tos internacional, transnacional e supranacional23. Assim tem ocorrido
de fato também na região da integração européia, entretanto, isto não
tem se dado apenas em relação a temáticas legítimas que implicam a
defesa de direitos democráticos ou visam a uma organização justa da
sociedade e da política. Ideais não-democráticos também se utilizam
dos novos caminhos de articulação, proliferação de idéias, divulgação
e influência política, de valores e de identidades; assim como grupos
racistas, xenófobos e intolerantes vêm se fortalecendo no território eu-
ropeu24. Os intolerantes e defensores de modelos de segregação social
ou racial têm se alinhado, oficialmente ou não, a representantes de par-
tidos extremistas de direita (em alguns casos, com relações partidárias
diretas, em outros são apenas simpatizantes e eleitores). A preferência
por estes candidatos tem se apoiado também no fato de que os cida-
dãos estão absolutamente mal informados e alheios ao processo de in-
tegração e suas conseqüências.

A ignorância sobre a UE (revelada de várias formas e exemplificada
nas pesquisas de opinião pública do Eurobarometer comentadas ante-
riormente e demonstradas nos gráficos 1 e 2, particularmente no que
diz respeito às instituições) apareceu como o principal fator de rejeição
da Constituição européia no âmbito nacional em vários casos25. Ainda
que consideremos que nem todos os que discordam da idéia da cons-
trução de uma identidade coletiva regional votem em partidos de ex-
trema direita, é certo que aqueles que o fazem não concordam em geral
com a partilha de valores, crenças e identidade comum na região. Ou-
tro fator de escolha por um candidato de extrema direita surpreendeu
a França em 2002, quando muitos franceses revelaram em pesquisas de
opinião que o voto a Le Pen teria sido dado em protesto à política
não-programática e à falta de ideologia e esperança na política. Além
da questão específica da identidade, mas completamente associada a
ela, deve-se considerar a profunda crise ideológica que atravessa o fim
do bloco comunista (1989), mesmo período de aprofundamento da in-
tegração – eventos normalmente não associados, mas que certamente
se influenciam reciprocamente. Dois fatos combinados, o fortaleci-
mento econômico da Europa e o fim da URSS, geraram novas ondas
migratórias. Como sabemos, membros de ex-repúblicas soviéticas co-
meçaram a migrar para a Europa Ocidental, e imigrantes de fora da re-
gião ocidental européia também buscaram se instalar na Europa inte-
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grada. Foi diante deste cenário que se alteraram muitas legislações na-
cionais sobre reconhecimento e aquisição de cidadania na década de
1990, restringindo-se juridicamente facilidades remanescentes para a
imigração que havia, principalmente, em países colonizadores que
mantinham o sistema jus sanguini como, por exemplo, a Itália, que re-
duziu as condições de reconhecimento de cidadania de descendentes
de italianos.

Entre 1989 e 1999, a ocupação de cadeiras no Parlamento Europeu por
representantes da extrema direita já havia preocupado a cúpula euro-
péia, a ponto de se iniciar uma Comissão de Inquérito no Parlamento
Europeu para investigar o problema em 1989, que gerou o “Relatório
sobre Racismo e Xenofobia: Radiografia do Radicalismo”. O exame
deste documento nos permite verificar o percurso do crescimento da
extrema direita na Europa no início dos anos 199026, o mesmo período
de deliberação e implementação das medidas de aprofundamento da
união política e criação da cidadania européia. Este período começa des-
de as negociações do Tratado de Maastricht, em sua fase de assinatura e
ratificações nacionais (1991-93), e se estende até os efeitos de seus per-
calços. Esta fase ficou conhecida como “crise de Maastricht”, que trouxe
para a mídia e para os debates acadêmicos o tema do “déficit democráti-
co da União Européia”, como foi explicado anteriormente27.

Em 1997, o Eurobarometer publicou uma pesquisa especial bastante
completa sobre o tema, intitulada “Racismo e Xenofobia na Europa” (o
ano de 1997 ficou designado pela UE como “ano europeu contra o ra-
cismo”)28. Os dados apresentados e a análise realizada por professores
de universidades americanas e francesas (da Michigan State Univer-
sity e da École des Hautes Études en Sciences Sociales) já sugeriam um
grau preocupante de racismo e xenofobia nos Estados-membros, pois a
média dos europeus entrevistados que se assumiram como “totalmen-
te racistas” ou “muito racistas” foi de 33% – número muito alto, quan-
do levamos em conta que a maioria dos racistas, de fato, não se assume
como tal.

Em 1998, entrou em atividade o “European Monitoring Centre on Rac-
ism and Xenophobia” – EUMC, assumindo-se que a repressão e denún-
cia da intolerância se tornou uma prioridade na região. O EUMC é um
observatório que funciona como uma estrutura29 que distribui funções
e organiza atividades que têm em vista a conscientização dos proble-
mas do racismo e da xenofobia na região, faz levantamento de dados,
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pesquisas e divulga informações na busca de estratégias de ação e solu-
ções. Dentre suas atividades, existem relatórios anuais sobre trabalhos
realizados pelo observatório e a divulgação da prática geral das situa-
ções em torno do racismo e xenofobia na UE. Finalmente, em 2000 foi
criada uma importante network, a “Rede Européia de Informação sobre
Racismo e Xenofobia” – RAXEN, que é considerada a ferramenta cen-
tral de repressão ao racismo e xenofobia na UE. Esta rede serve como
divulgadora de informações e dados sobre o problema, envolve a socie-
dade civil, e sua função é veicular “alertas rápidos” sobre a ocorrência
de violências contra minorias religiosas, étnicas ou imigrantes.

Desde pelo menos 2001, os principais jornais e revistas nacionais e in-
ternacionais passaram a estampar com maior clareza alguns detalhes
sobre o crescimento de uma nova direita radical em grande parte da
Europa30. O fato novo em torno desta questão é que as eleições européi-
as de 2004 revelaram um pequeno aumento dessa representação radi-
cal de direita até então considerada preocupante, mas não crescente.
Além disso, esse sintoma de crescimento não apareceu apenas nas elei-
ções regionais, mas nos últimos anos, menos eventualmente, nas elei-
ções nacionais.

O que mais importa em tudo isso é destacar que o problema do cresci-
mento da extrema direita tornou-se um tema internacional de marcan-
te característica regional européia, possivelmente em função da tenta-
tiva mais positiva no sentido de agregar cidadãos de diferentes origens
em função de um projeto político comum. Assim, destinos de políticas
partidárias nacionais passam a sofrer influência direta de um fenôme-
no que se expande desde as fronteiras eleitorais estatais e tem buscado
se fortalecer no âmbito da representação européia. Embora os repre-
sentantes dessa ideologia extremista de direita que se partidarizou, em
defesa de programas políticos não-democráticos e antiintegracionis-
tas, não se confundam necessariamente com os ativistas racistas, estes
últimos são também seus eleitores31.

Paradoxalmente, a articulação entre os diversos grupos antiintegra-
ção, antiimigração e antidemocráticos em geral tem sido facilitada pe-
las novas possibilidades institucionais e representativas que surgiram
com a integração européia através do Parlamento Europeu. Este efeito
perverso não antecipado pelos defensores da integração política tem
história e características ainda não identificadas completamente. Para-
lelamente, enquanto a Europa não constrói uma identidade coletiva
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clara, crises de identidade nacional se alimentam e são devoradas por
discursos xenófobos e racistas. Forças xenófobas que antes agiam de
modo fragmentado e desordenado perderam a vergonha e hoje se or-
ganizam em partidos nacionais, em grupos ideológicos europeus32, em
moldes transnacionais e/ou simplesmente votando em partidos extre-
mistas para o próprio Parlamento Europeu. Estratégias de cooperação
em função da resistência à integração se forjam ao mesmo tempo em
que o governo da UE se empenha na constituição de uma união civil no
seio das microrrelações sociais, e na base de seus impasses é possível
identificar a importância da identidade política e social.

CONCLUSÕES

O processo de integração da UE há muito vem sendo identificado pelo
seu déficit democrático, ou seja, não apenas porque algumas de suas ins-
tituições carecem de accountability ou porque seus membros não são
eleitos diretamente pelos cidadãos mas, principalmente, porque há
uma distância entre o sofisticado avanço nos âmbitos jurídico, econô-
mico e institucional e a informação, a participação e a conscientização a
respeito das conseqüências desse processo para as populações da re-
gião. A busca da correção do déficit democrático da UE e da legitimação
do seu processo de integração social vem se revelando nas tentativas
de construção e de uma cidadania única baseada em uma identidade
cívica regional. Esta é a razão pela qual um projeto de construção de
uma identidade coletiva regional (e supranacional) sempre esteve nos
planos da integração. A idéia de comunidade política, que possui um
projeto legal e cívico pluralista e democrático, deveria prevalecer nos
novos debates sobre a construção de uma identidade coletiva que pre-
cisa ser inclusiva, sob o risco de se fortalecerem ainda mais as reações
racistas e xenófobas entre membros dos Estados integrantes da UE.
Será preciso consolidar a legitimidade da convivência de uma plurali-
dade de demoi dentro de um demos pluralista.

Segundo o Eurostat (Statistical Office of the European Comission), em
31/12/2001, a UE contava com 379,4 milhões de habitantes, cerca de
1,5 milhão a mais do que em 2000. As pesquisas estimaram que mais de
70% deste crescimento da população se deu por fluxo migratório. Há
uma estimativa atualizada, porém, sem contar com os novos Esta-
dos-membros ingressantes, que há mais de 3 milhões de imigrantes ile-
gais no território da UE – de variadas origens raciais, nacionais e cultu-
rais – e a convivência com eles suscita tolerância ou não. No decorrer
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desta convivência, evidências do fenômeno apontado por Walzer
(1997) como “hifenização” – que se dá mais freqüentemente em “regi-
mes de tolerância”, em que se aceita a diferença, designados como “so-
ciedades de imigrantes” – começam a aparecer: os afro-europeus,
arab-europeans, asian-europeans etc. A “hifenização” é um fenômeno de
tolerância e adaptação; trata-se da admissão de uma dupla identidade
que não se contradiz e se complementa. Contudo, sabemos que outro
efeito da mistura e sobreposição de identidades também é possível: a
intolerância.

A eficácia dos radicais de direita não tem se revelado só a partir de pro-
postas violentas para solucionar problemas sociais, mas também na ca-
pacidade de ação efetiva. Tem sido registrada uma crescente inserção
desses ideólogos nas classes trabalhadoras, além da captação da sim-
patia de antiintegralistas em geral. Um importante exemplo da ação
concreta e articulada da extrema direita pode ser dado por dois peque-
nos partidos suíços: Democratas Suíços e Lega. Eles obtiveram as 50
mil assinaturas necessárias para o referendo realizado em maio de
2000 sobre a aceitação ou não dos acordos bilaterais negociados com a
UE pela Suíça. Esta consulta popular foi articulada pela extrema direi-
ta antiintegralista, mas, como sempre, eleitores de outras tendências
(até mesmo de esquerda) votaram com a direita porque estes têm en-
frentado mais claramente os dilemas do processo de unificação políti-
ca e apresentado alternativas convincentes aos insatisfeitos.

Temos indícios suficientes para apontar duas implicações da integra-
ção regional européia, no que se refere à recepção social. A primeira é
que na região da integração há resistências ideológicas, não simples-
mente à integração mas também ao pluralismo e à democracia, e exis-
tem resistências históricas, sobre as quais podemos avaliar uma even-
tual graduação no âmbito das tradicionais dimensões políticas euro-
péias: radicais de esquerda e radicais de direita. Além disso, natural-
mente, no que diz respeito à construção de uma nova identidade coleti-
va, mais ampla e inclusiva do que a identidade nacional, existem com-
portamentos e reações diferenciadas de acordo com a sociedade nacio-
nal. Mesmo que o mapeamento detalhado destas diferenças ainda não
tenha sido realizado, a relação entre a consolidação de uma identidade
coletiva européia única e uma cidadania legitimada pela aceitação po-
pular é clara. Assim, a construção de uma unificação civil, além de ser
necessária à eficácia da unificação legal e jurídica em amplos setores, é
um projeto de legitimação da integração social na UE.
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A segunda implicação é que um projeto de integração legal tem sido a
principal alavanca da integração política. É preciso não ignorar o fun-
damental papel exercido pela Corte de Justiça Européia ao alargar os
poderes do Conselho Europeu e constituir um direito comunitário au-
tônomo. A criação de uma “Constituição” tem, neste contexto, a mis-
são clara de realizar um importante passo na direção da construção de
uma identidade coletiva desprovida de resquícios culturalistas mas
encarnada em uma valorização dos laços jurídicos e civis que garanti-
riam regras comuns mais claras e organizadas do que as que já vêm
sendo seguidas, ainda que sem uma unidade “constitucional” supra-
nacional. A rejeição deste modelo de integração jurídica, que pressu-
põe ou espera a construção de uma identidade civil, é uma forma de di-
zer não ao projeto inteiro da integração.

Historicamente, a idéia de cidadania é mais antiga do que a de nação,
mas no Estado moderno os dois conceitos sempre se complementaram
para justificar a atribuição de direitos e deveres de uma dada ordem ju-
rídica e política. No caso da União, a identidade coletiva é fundamen-
tal para a cidadania, que por sua vez justifica a Constituição, ou um uso
simbólico deste termo. O tratado designado como “Constituição” pre-
tende substituir um ordenamento jurídico construído ao longo de
meio século por uma série de tratados, acordos e decisões jurispruden-
ciais da Corte de Justiça Européia, regras criadas em geral no âmbito de
instituições não-representativas. Uma idéia de Constituição pressu-
põe uma unidade e o reconhecimento do projeto de integração legal da
Europa, conseqüentemente com poder simbólico de fortalecer os laços
de coexistência entre os povos dos diferentes Estados-membros.

(Recebido para publicação em janeiro de 2006)
(Versão definitiva em abril de 2006)
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NOTAS

1. Uma ampla literatura vem se debruçando sobre o crescente sentimento antieurope-
ísta e antiintegracionista e sua relação com o crescimento dos movimentos de direita
e extrema direita na Europa. Ver, por exemplo, Chamorel, 2000; Duncan, 1999;
Muller, 2000; Hainsworth, 1999.

2. O “interesse comunitário” já estava previsto no Tratado de Paris, de 1951, que criou a
Comunidade Econômica do Carvão e do Aço – CECA .

3. Sobre o debate a respeito da inexistência de um demos europeu ver, por exemplo:
Cederman (2000); Casanova (2005); Karnoouh (1998).

4. O processo de ratificação do Tratado de Maastricht (1992-93), que reformou os trata-
dos fundadores da União Européia e criou a cidadania única européia, gerou uma
crise na integração e revelou um abismo entre a aceleração da integração legal e a in-
tegração social na região. Para maiores informações sobre este debate, ver Chrysso-
choou (1996); Wilterdink (1993); Tostes (2004).

5. Ver Goldstein e Keohane (1993); Calhoun (1994); Krause e Renwick (1996); Lapid e
Kratochwil (1996).

6. Particularmente, seus aspectos de supranacionalidade são os que mais exigem legiti-
mação pela identidade coletiva. Entretanto, é importante destacar que considero que
o processo de integração possui características de intergovernabilidade e de supra-
nacionalidade. Além disso, esse processo mistura modelos institucionais existentes
com novas fórmulas de organização e participação e possui um ordenamento jurídi-
co constitucional híbrido. Por tudo isso, não creio que haja outra forma de organiza-
ção política comparável à UE; logo, não há também uma perspectiva teórica única ca-
paz de atribuir teor explicativo a todos os aspectos de sua estrutura (regime político,
instituições, direito, modelo regulatório etc.). Para o desenvolvimento desta pers-
pectiva, ver Tostes (2004).

7. O Conselho Europeu é uma reunião de cúpula de chefes de Estado e de governo euro-
peus que ocorre pelo menos duas vezes por ano para definir diretrizes políticas co-
muns para seus membros.

8. O Eurobarometer é o maior instituto de opinião pública da Europa atualmente e vem
mapeando a percepção das sociedades dos Estados-membros sobre os mais variados
aspectos da integração e da política européia de modo geral. Acessível no site:
http://ec.europa.eu.

9. Mais sobre o papel e funções das instituições européias, cf. Tostes (2004).

10. A Dinamarca só conseguiu aprovar a ratificação em segunda consulta popular, a
França ratificou por uma margem mínima, e o povo norueguês rejeitou definitiva-
mente a União Européia – não fazendo parte do bloco atualmente.

11. Foi no Conselho Europeu de Edimburgo, em 11 e 12 de dezembro de 1992, que ficou de-
cidido o Protocolo das concessões de regras especiais para a Dinamarca.

12. Eurocéticos ou europessimistas são designações usadas indiscriminadamente na li-
teratura acadêmica e pela mídia para se referir àqueles que não crêem no sucesso da
integração, bem como aos que são contra a integração. O euroceticismo tornou-se
uma área de pesquisa no campo dos estudos europeus (Aggart e Szcezerbiak, 2004).
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13. Quando comparamos os resultados do grau de apoio à Constituição de 2004 e 2005
por país (Eurobarometer, no 63, 2005), podemos verificar que houve queda em quase
todos os Estados-membros, com destaque para Holanda, Áustria e República Tche-
ca, tendo crescido apenas na Hungria e Itália.

14. Em países como a França, o debate sobre a Constituição ocupou todos os espaços da
sociedade civil, houve empenho das instituições de ensino e do governo no sentido
de divulgar e conscientizar a sociedade civil a respeito do significado, conteúdo e
conseqüências do Tratado da Constituição.

15. Só o Eurobarometer faz cerca de quatro sondagens por ano sobre os mais variados te-
mas da integração.

16. O nacionalismo do tipo culturalista é o mesmo que influenciaria a Alemanha, Itália, os
países eslavos, e mesmo a França pós-revolucionária, sob os auspícios de Napoleão.

17. Não foi por acaso que o ideal revolucionário francês encaminhou no continente sua
pretensão de constituir-se como berço de um ideal europeu e universal: o que era
bom para a França poderia ser bom para toda a humanidade. Essa percepção surge
na Revolução Francesa e atravessa o processo de integração que se inicia após as
guerras mundiais. Pierre Nora chama de “hipoteca” da Revolução a idéia da trans-
formação da soberania monárquica em soberania nacional, com todas as conseqüên-
cias aí implicadas (cf. Furet, 1988:803-814). Com isso, reconhecemos uma singulari-
dade da concepção de nação no discurso revolucionário, seu alcance e o poder que
adquiriu desembocarão em um modelo de soberania que não será questionado até a
crise dos Estados nacionais, a qual arrasta consigo a crise, não só da concepção de so-
berania nacional, mas do próprio modelo de Estado democrático moderno, da repre-
sentação política, da legitimidade democrática, da liberdade etc.

18. O nacionalismo, em uma de suas vertentes concorrentes, quais sejam, construtivista
(nacionalismo político) e naturalista (nacionalismo culturalista), não vinha sendo
questionado até a intensificação da globalização, que trouxe meios de ação transna-
cional e um aumento de atores não-estatais, por condições materiais e tecnológicas
de ação e organização.

19. Enquanto este artigo se submetia ao processo de aceitação para esta publicação, a PS:
Political Science & Politics, de abril de 2006, dedicava-se especialmente ao tema da re-
jeição da Constituição européia, na qual podem ser encontrados dados recentes que
contribuem para os argumentos aqui apresentados e ratificam a extrema importân-
cia da investigação sobre as crises da União Européia à luz de uma perspectiva histó-
rica e social sistemática.

20. Na pesquisa consultada para este artigo, feita pela University of North Carolina –
UNC , foram examinados 171 partidos políticos em 23 dos Estados-membros.

21. Os critérios e a explicação das variáveis utilizadas estão na pesquisa original, parte
dela acessível no site da UNC, que poderá ser conferida de modo mais completo bre-
vemente, pois um artigo sobre a pesquisa, com o título “Party Competition and Euro-
pean Integration in East and West. Different Structure, Same Causality”, tem sua pu-
blicação prevista para 2006, na Comparative Political Studies.

22. Cf., por exemplo, Ignazi (2003); Ignazi e Perrineau (2000); Ignazi (1996); Ignazi e
Ysmal (1992).

23. Ver por exemplo, Keck e Sikkink, 1998 e Diani e McAdam, 2003. Ver também a situa-
ção da “sociedade civil global” mapeada anualmente nos Yearbooks do Centre of Glo-
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bal Governance, London School of Economics – LSE. Em particular em Glasius, Kal-
dor e Anheier (2002), podemos conferir uma série dedicada exclusivamente a anali-
sar os aspectos controversos e “esquizofrênicos” das mobilizações temáticas e trans-
nacionais e as evidências disso no contexto dos ataques de 11 de setembro de 2001 e
do acirramento da crise no Iraque.

24. Segundo o Guia da Europa Negra, do espanhol Manoel Floretín, atualmente o número
de organizações que não defendem ideais democráticos como as organizações neo-
nazistas, ultranacionalistas, de extrema direita e afins já são mais de 300 na Europa
do Ocidente. Nos últimos cinco anos, as home pages de organizações neonazistas e de
extrema direita em geral aumentaram cerca de 10 vezes, tendo se tornado a principal
ferramenta de articulação e comunicação em função da falta de controle jurídico e de
regras de restrições aos conteúdos dos sites, ou seja, mesmo havendo restrições para
impressão, venda ou mesmo representação partidária de idéias nacional-socialistas
em muitos países, a tecnologia da rede de informações e comunicação e a ação trans-
nacional permitem novas formas de organização de idéias não-democráticas sob os
auspícios dos Estados democráticos.

25. Uma pesquisa do Eurobarometer realizada na Holanda pós-referendo e publicada
em junho de 2005 (Flash EB n� 172, 2005), revelou que a principal razão do voto “não”
na Holanda (32% dos votantes) se deu em função da falta de informação, 19% temi-
am a perda da soberania nacional, e 14% votaram “não” como forma de se opor ao
governo.

26. Jornais do mundo inteiro divulgaram este relatório naquela ocasião, disponível nos
arquivos da Comissão da UE.

27. A literatura sobre a integração na Europa se dobrou completamente para analisar os
efeitos de Maastricht; apenas para mencionar alguns títulos importantes: Christian-
sen (1997); Chryssochoou (1996); Cafruny e Rosenthal (1992); Maurer (1999); Weiler,
Haltern e Mayer (1995:4-39); Wilterdink (1993:119-136).

28. EB Special Report n� 47.1, 1997.

29. Ver conceito de McAdam (cf. Diani e McAdam, 2003).

30. Apenas para exemplificar, cf. Veja, 23/5/2001 sobre a eleição de Silvio Berlusconi
para primeiro-ministro na Itália); Folha de S. Paulo, 14/5/2002 sobre os eventos: can-
didatura e assassinato de Pim Fortuyn; The Economist de 4/7/2002 (Holanda); Veja,
1/5/2002 sobre Le Pen na França, direita em Portugal, Áustria e Dinamarca; O Estado
de S. Paulo, edição 206 de 29/4/2002 sobre o declínio da onda rosa da socialdemocra-
cia na Dinamarca, Noruega, Holanda, Portugal, França, Itália e Alemanha; Folha de S.
Paulo de 22/9/2002, que mostra que o socialismo perdeu espaço para a direita e que
enquanto em 1998 13 dos 15 governos da UE eram governados pela esquerda ou cen-
tro-esquerda, em 2002 apenas cinco países estavam sendo governados por socialde-
mocratas ou coalizões de centro-esquerda.

31. Um bom exemplo disso é o partido da Frente Nacional – FN, que agrega amplos seto-
res da direita como católicos integralistas, os quais buscam reintegrar antigos e tradici-
onais valores e rituais da Igreja, como missa em latim etc., monarquistas e fascistas.

32. Ainda não existem partidos europeus, logo, a divisão dos trabalhos no Parlamento
Europeu se dá pela via de agrupamentos partidários que têm designação própria se-
gundo suas tendências ideológicas. Assim, existem grupos que se associam em defe-
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sa do fim da integração; logo, articulam interesses pela desconstituição da UE, em
muitos casos por razões xenófobas.
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ABSTRACT
Why not a European Constitution?

This article explores the reasons behind the fact that European institutions
have decided to establish a new Constitutional treaty, while portions of the
national societies have shown signs of resistance to it. The hypothesis is that
causes similar to those involved in previous crises, like Maastricht, also help
explain the current crisis, and that problems of supranational legitimization
should also be elucidated by the analysis of transnational articulations in the
region. By verifying distortions in the social perception of the role of
institutions and the Constitution and the growth of the extreme right in
Europe, interpreted in the historical context of integration, we highlight the
importance of identity and the relationship between the lack of social unity
and the movements against integration, calling for a change in the current
dimensions of European politics.

Key words: European Union; European Constitution; collective identity;
extreme right

RÉSUMÉ
Pourquoi pas une Constitution Européenne?

Dans cet article, on examine les raisons qui font que des institutions
européennes ont décidé de rédiger un nouveau traité constitutionnel tandis
que quelques-unes des sociétés nationales lui opposent une résistance. On part
de l'hypothèse que des causes semblables à celles de crises précédentes,
comme ce fut le cas de Maastricht, expliquent aussi la crise actuelle, et que les
questions de la légitimité supranationale doivent être précisées par l'analyse
des rapprochements transnationaux dans la région. En cherchant à vérifier les
distorsions de la perception sociale sur le rôle des institutions et de la
constitution, ainsi que sur le renforcement de l'extrême droite dans la région,
interprétés dans le contexte historique de l'intégration, on a conclu sur
l'importance de l'identité et la relation du manque d'unité sociale avec les
mouvements de résistance à l'intégration qui présentent un changement
nécessaire dans le cadre de la politique européenne actuelle.

Mots-clé: Union Européenne; Constitution Européenne; identité collective;
extrême droite
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